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REQUERIMENTO N.º 44/2024 

 

Sr. Presidente 
 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos artigos 8º, X; artigo 20, XII; artigo 56, XIV 

e XIX; artigo 169, §5º, III, todos da Lei Orgânica do Município, e na forma do artigo 227 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, no sentido de esclarecer a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 

à administração: 

 

Considerando que foi solicitado da senhora Sueli, diretora da CCPN-DRS XV -São José 

do Rio Preto informações do paciente, Sr. Leonildo Martins, nascido em 5/6/1960, que possui 

moléstias oculares como catarata e glaucoma, e de acordo com informação de seu irmão, se 

encontra impossibilitado de laborar, se sentindo imprestável. Em contado com o Hospital Pizarro 

de Votuporanga, informou que o paciente aguarda na fila de espera, mas sem previsão de 
atendimento e que estão atendendo pacientes de 2022 e que só a DRS XV poderia estudar a 

possibilidade de atendimento.  

 

Considerando ainda que a diretora CCPN DRS XV Rio Preto sugeriu que este Vereador 
entre em contato com a Gestora Municipal de Saúde, Ivonete Félix do Nascimento, para que a 

mesma identifique se o Senhor Leonildo está inserido no CDR/SIRESP (SISTEMA DE REGULAÇÃO). 

Se sim, que a mesma analise a possibilidade de priorizar o mesmo (a análise é feita pela equipe 
UAC). Como o paciente também tem glaucoma, sugeriu encaminhá-lo para Cardoso, pois o serviço 

da Santa Casa de Votuporanga não trata glaucoma. 

 
Desta forma, solicito as seguintes informações: 
 

1. Tais procedimentos, indicados pela senhora Sueli, diretora da CCPN – DRS XV – São 
José do Rio Preto tem fundamento legal? Se positivo quais?  

2. Os procedimentos de catarata e glaucoma é de responsabilidade de qual instância 

governamental? 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de abril de 2024. 

 
 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador 
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